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  SENHOR PRESIDENTE:

O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos 
regimentais, que após ouvido o douto Plenário, esta casa encaminhe a Empresa 
CCR  VIASUL,  “Ofício  de  Indicação”,  solicitando  estudo  de  viabilidade  para 
providências conforme o que segue abaixo:

1)  Construção de Passarela na BR 101 KM 72,  entre o Posto Túlio do lado 
direito e esquerdo;  

2)  Que  os  Guard Rail  das  paradas  sejam de  medidas  padronizadas,  de  1m 
lateral além da parada, e não de 4m.

3) Que seja recolocado o abrigo da parada de ônibus anteriormente existente no 
Km 72 Km frente Posto do Túlio, e Km 85.

Anexo: Foto e abaixo assinado. 
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                                                  JUSTIFICATIVA 

A comunidade  do  Rincão,  distrito  do  Aguapés,  solicitou  que  este  vereador, 
representante  da  comunidade  local,  encaminha-se  estas  reivindicações  a  esta 
Empresa, CCR VIASUL, tendo em vista que a colocação de guard rail da forma 
que foi colocado tem dificultado o acesso dos passageiros ao ônibus, isso por que, 
tem que caminharem 4 metros sobre gramas, chão desnivelado, dificultando assim 
para idosos e também a portadores de deficiência (cadeirantes, entre outros). 

Outrossim, é de suma importância um estudo para colocação de passarela no 
KM 72, Posto do Túlio, pois neste local há grande circulação de moradores locais 
que deslocam de um lado para outro em função de deslocamento para o trabalho e 
suas residências.  Também preciso salientar que neste local já ocorreram vários 
atropelamentos, inclusive com vítimas fatais. 

Diante do exposto acima digo que, para garantir a segurança dos moradores da 
referida comunidade, julgamos ser necessário a recolocação de abrigo na parada 
de ônibus, pois da forma que está, sem abrigo, os usuários estão sobre forte sol ou 
chuva.

Certo  de  vossa  atenção,  desde  já  agradeço  e  coloco-me  a  disposição  para 
maiores informações. 

                                                Sala de Sessões, em 25 de Fevereiro de 2025.

                                        Luis Carlos “Coelhão” Aliardi
                                             Vereador Bancada PDT
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